LEI COMPLEMENTAR Nº 261, De 26 de junho de 2006


DISPÕE SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O LAGESPREVI, NOS TERMOS DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, ALTERA O ART. Nº 28 DA LEI COMPLEMENTAR 154/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.


Faço saber a todos os habitantes do Município de Lages, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º - Os servidores inativos e os pensionistas que percebem proventos de aposentadoria e pensão, concedidos em qualquer tempo, pagos pelo LAGESPREVI, contribuirão para o Regime Próprio de Previdência Municipal com percentual igual ao estabelecido para os servidores ativos.

Parágrafo Único - A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas sobre a parcela de proventos que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o Art. 201 da Constituição Federal.

Art. 2º - O art. 28 da Lei Complementar Municipal nº 154/2001 passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 28 - A receita do LAGESPREVI será constituída, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, da seguinte forma:

I - de contribuição mensal obrigatória do Município de Lages, incluídas suas autarquias e fundações, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor global da folha de remuneração-de-contribuição dos segurados ativos, a ser realizada até o décimo dia do mês subseqüente ao vencido;

II - de contribuição mensal obrigatória do município de Lages, incluídas suas autarquias e fundações, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor global da folha de proventos de aposentados e pensionistas, a ser realizada até o décimo dia do mês subseqüente ao vencido;

III - de contribuição mensal obrigatória do servidor público ativo de qualquer dos Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, correspondente a 12% (doze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração-de-contribuição definida no art. 29;

IV - pela renda resultante da aplicação das reservas;

V - pelas doações, legados e rendas eventuais;

VI - pelos valores recebidos a título de compensação financeira;

VII - da contribuição mensal dos segurados, realizada em caráter facultativo, na forma do art. 6º desta Lei;

§ 1º - Toda e qualquer contribuição vertida para o LAGESPREVI deverá ser utilizada apenas para o pagamento de benefícios previdenciais, ressalvada a utilização de recursos para taxa de administração.

§ 2º - A taxa de administração prevista no parágrafo primeiro não poderá exceder a dois pontos percentuais do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao LAGESPREVI, relativamente ao exercício financeiro anterior.

§ 3º - O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do Regime Próprio de Previdência Municipal decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, apurados de acordo com o estabelecido no cálculo atuarial anual".

Art. 3º - A alíquota de contribuição instituída para os segurados do LAGESPREVI, na nova redação do artigo 28 da Lei Complementar Municipal nº 154/2001, entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação desta lei.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 26 de junho de 2006.

RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito 
